
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 117.188 - SP (2019/0252770-9)
  

RELATOR : MINISTRO NEFI CORDEIRO
RECORRENTE : TACIANA MELO DE ARAUJO (PRESO)
ADVOGADO : PAULO CESAR PINTO  - SP335845 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

DECISÃO
Trata-se de recurso em habeas corpus, impetrado em favor de 

TACIANA MELO ARAUJO, apontando-se como autoridade coatora o Tribunal 

de Justiça do Estado de São Paulo que denegou o writ de origem.

A recorrente foi denunciada e presa preventivamente pela suposta 

prática do delito previsto no art. 121, §2º, incisos I e IV, c/c art. 14, inciso II, e 

art. 29, caput, todos do Código Penal. A defesa formulou pedido de revogação 

da custódia, que restou indeferido pelo magistrado de primeiro grau.

Requer a recorrente, em síntese, o provimento do recurso para que seja 

revogada a prisão.

 Entretanto, conforme informações de fls. 156/161, trazidas pela 

própria defesa, verifica-se que foi concedida a liberdade provisória a acusada e 

expedido alvará de soltura, de modo que não há como negar a prejudicialidade 

deste recurso.

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso em habeas corpus.

Publique-se.

Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 1º de outubro de 2019.

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Relator
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